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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO NÚMERO 22/90 

De 31 de Julho de 1.990 

A fflESA DA cAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Es
tado de são Paulo, usando de suas atribuições legais a ten 
do em viste o disposto na Resolução ~g 148, de 16 de no= 
vembro de 1.988, alterada pela de numero 150, de 21 de fe 
vareiro da 1.989, 

RESOLVE: 

Artigo 10 - Tendo em vlsta os valore• contidos 
no documen\o anexo - "HOLERITH" do mêa de Julho de 1.990, 
da As!ambleis Legislativa di Eatado de são Paulo, a ramu
neraçeo doa ~•readoras de Cemera municipal de Areraquara, 
corraapondare a 25% da atribuida e igual título aos Depu
tados Estaduais. 

Artigo 2Q - As sessões extraordinérlaa nao se
rão remuneradas. 
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Artigo JQ: Aa dea2esea qecorrentas da execu -
Ato, onerarao dotaçoea proprias do orçament~ vi , -
Poder Leglsletlvo, suplementadas se necesaario. 

Artigo 4g - Este Ato entr3 em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros a 
lg da julho de 1.990. 

ta e um) 
centos e 

m 

A 

Cemara ~unicipel de 
dias domes de agosto 
noventa). 

:.---=::=::,.,----

! 10 secretario 

Araraquara, aos 31 (trin -
do ano de 1.990 (mil,nove-

RLOS P,DRSANI 
secretario 
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CÃMABA MUNICIPAL DE ABABAQUABA 

REmUNERAÇAO DOS DEPUTAílOS ESTADUAIS, REíERENTE AO mrs DE 
JULHO DE 1.990, CONí □RmE "HOLERITH" DA ASSEmBLÉIA LEGISL! 
TIVA DO ESTADO DE s~o PAULO: 

REmUNERACAO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS ... •., •• crS420.lBB,B7 

REfflUNERAÇAO DOS VEREADORES 

25~ da CrS42D.lBB,B7 = ••••••••••••••••••••CrSlD5.047,22 

ATUAL ••••••••••• ········crSl05.047,22 

ANTERI □ R••••••••••••••••CrS 93.792 116 

DiíERENÇA ••••••••••••••• crS 11.255,06 

câmara municipal de Araraquara, aos 31 de julho de 1.990 

Presidente 


